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LEI Nº 1357, DE 29 DE AGOSTO DE 2022 

 

Altera a Lei Municipal 956/2013 que dispõe 

sobre o Plano de Cargo, Carreira e 

Remuneração do Magistério Público 

Municipal de Nova Laranjeiras - PR.  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU, FABIO ROBERTO DOS SANTOS, PREFEITO 

MUNICIPAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, SANCIONO E MANDO PROMULGAR A SEGUINTE: 

LEI: 

 Art. 1
o
 - O Art. 29 da Lei n

o
 956, de 17 de setembro de 2013, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

Art. 29 A função de direção nas instituições educacionais será, exercida por 

profissional ocupante de cargo de provimento efetivo do quadro do magistério, após 

realização de processo misto de escolha para diretor, por meio de critérios técnicos de 

mérito, desempenho e consulta a comunidade escolar, definido por regulamentação 

específica, cabendo ao gestor a escolha dentre os pré-selecionados. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná.  

 

 


